
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1379 / 2020 

INDICA-SE à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente a Senhora Agnes M. M. Scheer Miler, Diretora Presidente do Instituto de
Previdência Municipal – IPMCS, solicitando que seja encaminhado, para apreciação desta Casa de
Leis, o Projeto de Lei, que versa sobre alterações na Lei Municipal nº 917, de 25 de março de
2013, que trata da Previdência dos Servidores Municipais de Chapadão do Sul.

JUSTIFICATIVA

Visando cumprir todos os prazos, e ainda possibilitar o conhecimento prévio por parte dos
servidores haja visto serem eles os maiores interessados nesse assunto pois se trata da vida
funcional.

   
Sala das Sessões, 11 de Maio de 2020

Professor Cicero
Vereador(a) - MDB

V. C
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos
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Vereador(a) - PP
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